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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.1011-cO2ISEMEB 

A Ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Educ4ção do Município de 
Limoeiro do Norte vem abrir o presente processo de Dispensh de Licitação para a 
AQUISIÇÃO DE KITS PSICOMOTOR INTERATIVOS VISANDO MELHORIA NA 

QUALIDADE DE ENSINO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

até 10% (dez por cento) do 

ante (for e para alienações, 

ão sere firam a parcelas de 

9 maitjr vulto que possa ser 

serv/ços não referidos no 

9.412, de 18 de Junho de 

reais). 

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigéncis requeridas pelo dispositivo 
retro mencionado, tem-se justificada a dispensa bilidade da licitação epi pauta. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇ O 

 

A dispensa de licitação, no caso em questão, é prove 1ientj do seguinte fato: 
O Departamento de Compras e Pesquisas de preço realzou cotação de preços 

tendo em vista a AQUISIÇÃO DE KITS PSICOMOTOR 
MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO JUNTO A SEC RETÂRIA MUNICIPAL DE 

INTÈRATIVOS VISANDO 

EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. Após análise, 
verificou-se que os preços de todas as propostas apresent das estão dentro do limite 
estabelecido por lei que permite a dispensa de licitação. 

A presente aquisição se dá em virtude da necesidade de aprimoramento na 
qualidade do ensino, proporcionando atividades interativas que $stimi.em o desenvolvimento 

motor infantil através de atividades recreativas, sendo solic tado através da Secretaria 
Municipal de Educação Básica - SEMEB. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DA 1ONTRATADA 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de 
preços efetivada para a realização deste processo, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE KITS 
PSICOMOTOR INTERATIVOS VISANDO MELHORIA NA QUALIDADE DE ENSINO JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO M1INICíPIO DE LIMOEIRO 
NORTE/CE. A razão da opção em se contratar a empresa PRO AI COMERCIO DE LIV' OS 
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A Lei n° 8.666/93 em seu art. 24 esclarece. 
"É dispensável licitação: 

omissis... 

II - para outros serviços e compras de valo, 
limite previsto na alínea a do inc. 1/ do artig 
nos casos previstos nesta Lei, desde que á 

um mesmo serviço, compra ou alienação c 
realizada de uma só vez. 

Art. 24, inciso II, alínea a: "para compras 

inciso anterior", alterado pelo Decreto N° 
2018: 

a) R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);" 
No caso em pauta o valor a ser contratado é de R$ 9 600,0Õ(nove mil e seiscentos 
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LTDA - ME (PRONAI MATERIAL INTERATIVO), inscrita no C'JPJ 10.748.14710001-18, 
com sede à Av. Presidente Afonso Pena, 1011, Loja 08 - Bess'a, CE1D - 58.035-030, João 
Pessoa/PB, foi por ela ser a que cotava o menor preço compat vel com a realidad 
mercadológica. O preço proposto por esta empresa para a cont-atação direta está dis 
abaixo. VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00(nove mil e seiscentos reis). 

Limoeiro do Norte/Ceará, 10 e novembro de 2021. 

Maria de Fátima Mola rP7dos Santos §ilva 
Ordenadora de despesas da Secretari .1  unicipal de Educação - SEMEB 
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